
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
A Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa deste Legislativo, apresenta Moção de Aplausos ao 

Cirurgião-Dentista RAVI ALIGUIERE REIS PADILHA DE MENEZES, em reconhecimento à sua 

destacada trajetória profissional, marcada pela inovação, dedicação e contribuição relevante 

para o avanço da Odontologia no Espírito Santo. 

 

Formado em Odontologia pela FAESA em 2007 e Técnico em Prótese Dentária pela APO em 2000, 

Ravi Aliguiere vem se destacando pela excelência e visão empreendedora. É especializando em 

Implantodontia pelo INOVI e foi o responsável por implantar o primeiro laboratório de prótese 

100% digital do Espírito Santo, o Laboratório Aliguiere, em 2009 — um marco para a 

modernização da odontologia capixaba. 

 

Demonstrando pioneirismo e comprometimento com a inovação, inaugurou o primeiro centro 

de impressão odontológica 3D do Estado, promovendo avanços tecnológicos e ampliando as 

possibilidades de atendimento e precisão nos tratamentos odontológicos. 

 

Com experiência internacional, atuou como gerente do Sydney Dental Studio, na Austrália, e 

participou de diversos cursos no Brasil e no exterior, sempre em busca de aprimoramento e 

atualização profissional. Entre 2020 e 2025, atuou no segmento de OPME, fornecendo materiais 

para Odontologia Hospitalar, reforçando seu compromisso com a qualidade e a evolução dos 

serviços prestados. 

 

Diante de sua notável contribuição à Odontologia e de sua atuação visionária, que inspira 

profissionais e enriquece o cenário da saúde bucal no Espírito Santo, esta Casa Legislativa presta 

justa homenagem a Ravi Aliguiere Reis Padilha de Menezes, manifestando reconhecimento 

público e aplauso por sua relevante trajetória profissional e humana. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

Vitória/ES, 14 de outubro de 2025. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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